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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 23/2017 - Acrescenta aos Anexos I, II e III da Lei 
Complementar n° 1.591, de 30 de Maio de 2011 o Cargo de Bibliotecário e dá outras 
providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que a criação do cargo público de bibliotecário objetiva 
atender necessidade do Município em cumprir e adequar à legislação pertinente, em 
especial as Leis Federais n° s 4084/62 e 9674/98, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de bibliotecário. 

Assim sendo, somos favoráveis a tramitação do Projeto ora 
apresentado, com o pedido de dispensa dos interstícios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 09 de Junho de 2017. 

nivon Álves c Souza 
Presidente da Comissão 

éPaniel Ant-sõto 
Membro 

Karina Oliveira Vasconcelos 
Relatora 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 23/2017 - Acrescenta aos Anexos I, II e III da Lei 
Complementar n° 1.591, de 30 de Maio de 2011 o Cargo de Bibliotecário e dá outras 
providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que a criação do cargo público de bibliotecário objetiva 
atender necessidade do Município em cumprir e adequar à legislação pertinente, em 
especial as Leis Federais n° s 4084/62 e 9674/98, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de bibliotecário. 

Assim sendo, somos favoráveis a tramitação do Projeto ora 
apresentado, com o pedido de dispensa dos interstícios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 09 de Junho de 2017. 

Fernando pndrade Maia 
Presidente da Comissão 

Antônio Teodoro Ferreira 
Rélator 

aniel Antônio Vieira' 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 23/2017 - Acrescenta aos Anexos I, II e III da Lei 
Complementar n° 1.591, de 30 de Maio de 2011 o Cargo de Bibliotecário e dá outras 
providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que a criação do cargo público de bibliotecário objetiva 
atender necessidade do Município em cumprir e adequar à legislação pertinente, em 
especial as Leis Federais n° s 4084/62 e 9674/98, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de bibliotecário. 

Assim sendo, somos favoráveis a tramitação do Projeto ora 
apresentado, com o pedido de dispensa dos interstícios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 09 de Junho de 2017. 

Karina ira Vasconcelos 
Presidente da Comissão 

(IP?"nesio daCosta Reis 
Relator 

A ônio Teodoro Ferreira 
Membro 


